
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DTVINÀ PÀSTOR,À

SECRETARIÀ MUNTCIPAT DE SÀÚDE

coNTRjaTAçAO TEMPORARIA

OBJETO: prêstar assistência ao paciêntê eE hospitais, ambulatorj.os
ê postos de saúde,' coordenar e auditar serviços de enferaageo,'
imp].euentar ações para a pronoção da saúde juato à conunidadê,
reaLizar visitas doniciliares a fim de orientar paciente e fanília
sobre tratânêntos; rêaIÍze! registros e elaborar relatórios,'
participar das reuniôes de equipe,' êxêcutar atividades de
vigilância sanitária nos serviços de saúda púbJ.ico e privados,'
elaborar parecêres e rel,atórios; alên de outras atividades de
atribuição do profissional ENFERMEIRO (À).

D4',TA: 22/O!/2025 A 3L/L2/2025

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX,
Lei Municipal n. " 214/2O2L.

da Constituição Federal de 1988,

CONTRÀTADO (A) :NAIRÀN DOS Santos Lins Macena

CONTRATo: N" 53/2025

VALOR MENSAL: R§ 4.825,79 (quatro mil , oitocentos ê vintê ê citrco
reais e setênta e oito centavos)

VALOR GLOBÀL: R§ 55.A18,24 (cinquenta e ciÍrco rnil, oitocentos ê
vinte e cinco reais ê sêtênta e oito centavos).

JORNADA: OAh (oito) hoÍ.as diázias/4ab (qu,areata) }.oÍes sefra,,ais.
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ESTÀDO DE SERGIPE
MUNTCÍPIO DE DIVINA PASTORA

SECRETÀRIÀ MUNTCIPAI. DE SAÚDE

TERMO DE CONTRÃTO INDIVIDUAL DE

TRÃBALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÂ

ATENDER À NECESSlDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - ART.
2o INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRÃ,M a SECRETÀRIA
MT]NICIPÀL DE SAÚDE E T{AIR;A}I DOS

Santos Li.ns li{ecêna

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabatho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um
fado a Secretaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito
púb1ico, CNP,, : 11.5411 .53?-0001-39, neste ato representada por seu
t.itular a Secretária Munici-pal Ediveliane MacieJ- Chagas,
brasileira, casada, portadora do CpF gob o n." 019.613.?SS-90,
domicifiada na Rua Quarenta e três , 47- Casa Bairro Eduardo Gomes
CEP 620.860.4060, doravante denomj-nado COlillrRÀTÀI{TE, e do outro
1ado, Nairaa dos Santos Lins t{acêna, brasileiro, maior e capaz,
ENEERMEIR;A, residente e domiciflado na Rua do catavento, S,/N
Povoado Bomfim - Aracaju /SE, data de nascimento: 29/04/LgAg
portador de RG Ír . " 0 3 . 3 7I . 10 1- 0 SSp/SE e CpF 036.989.8SS-9{,
doravante denominado simplesmente de COÀITRIÀIâDO (À) , têm justo e
acordado a contrataÇão do serviço previsto na cláusu1a pr.i-meira
deste termo, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n."
2I4/2021 , objetivando suprir necessidade de excepcional- interesse
público para realj-zação de serviços técnicos profissionais como
ENEERMEIR;A, considerando as cfáusufas abaixo:

CL]íUSULÀ PRIMEIRÀ - Do oB.]ETo

O CONTRATADO se obriga
ENEERMEÍR;A, lotado (a ) na

a prestar serviços profissionais de
Clinica Marcelo Villas Boas .

(oito)
na sede

CLÀUSUÍ.À SEGUNDÀ - DÀ JORNÀDA

O COlgtRÂTÀDO desenvofverá suas atividades com jornada de 8h
horas diárias/40 (quarenta) horas semanais, das 07h às 15h,
do municipio ou outro J-ocaf , conforme necessidade.
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOB,A

SECRETARIÀ MI'NICI PAÍ, DE SAÚDE

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode o CONTRATANTE descontar o valor correspondente às horas
não trabal-hadas, exceto quando da apresentação de justj-ficativa
plausíve1.

Parágrafo Sêgrundo. As horas que uftrapassem a carga normal definida
ou atividades extras serão remuneradas proporcionalmente,
acrescidas de 50? em relação a hora normal, nos mo.Ides do inc.
XVI do art. 7o da ConstituiÇão Eederaf.

CLÀUSUÍ.À TERCEIRA - DO PR.AZO

O presente contrato vj,gorará pelo prazo de 11 meses e 10 dias (onze
meses e dezesseis dias), a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Ar1- . 37, inciso IX,
da Constituição Federal de 1988, em consonância com art. 2o da l-ei
2L4 / 2021 .

Parágrafo Priaeiro. Nos termos do art. 20 do d.ecreto n.o O4'l/2019
e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) processo
no201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
.i-mediatamente rescindido, independentê do prazo de vigência fixado
na presente cfáusula e de notificaÇão, caso venha a ser realizado
e concluido o Concurso Público com vagas para as mesmas funções,
desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma
forma, acordam güê, incidindo a presente c1áusu1a, o (a)
contratado (a) não possui qualquer direj-to à indenização referente
ao prazo remanescente para conclusão do pacto, não podendo promovêr
qualquer reclamação em juizo ou fora dele.

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem dire.ito à indenização, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços
já ef et j-vamente prestados.

clÁusur.À QUARTÀ - DÀ LEcrS r^ÀÇÃo

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais constitucionais
e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores púb]icos
Municipais, observando-se todas as normas relativas a esta
modalidade de contrataÇão, êm conformidade com o Art. 37, inciso
IX, da Constituição Eederal de 1988.
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ESTÀDO DE SERGIPE
MI'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIA MUNICIPÀT DE SAÚDE

cl,ÀusuÍ,À gUINTÀ - DO PREÇO E I.OR}ÍA DE PAEA!{ENTO

A CONTRÀTANTE pagará ao (e) CONTRATADO (À) uma remuneração mensaf de
RS 2.538,90 (dois mil, quinhentos e trinta e oito reais e novênta
centavos), correspondente ao safário base. Al-ém disso, serào
acrescidos 202 de insalubridade que corresponde a RS 5O7,78
(quinhentos e sêtê reais e sêtênta e oito centawos) e a Assj.stência
Einanceira Complementar (AFC) da União referente ao Comp.Lemento do
Piso Salarial da Enf ermagem, o valor de R$ L.119 ,LO (r:.a uil ,
setêcentos e sêtêÍrta ê novê reaiE e dez cêlrtavos) perfazendo o
valor total de R§ 4.825,18 (quatro mi1, oitocentos ê vj,ntê e êinco
reais e sêtêÍtta e oito centavos), durante os 12 meses, condicionado
ao repasse do Ministério da Saúde. O valor g1oba1 do contrato é de
R$ 55. A18,2t, (cinquenta e cinco roil , oitocentos e vinte e cinco
reais e Eetenta e oito êêntavos).

§1ô. Excepciona lmente poderá ser acrescida de 2OE a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22in d,e um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de j-nsalubridade, em percentuais
de 10C, 20? ou 40%, conforme o grau de exposição, quando a
atividade desenvol-vida estiver listada naguelas previ-stas na Norma
Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se a
remuneraÇão for vincufada ao sal-ário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

CU{usuI,A sExTÀ - DÀ DOTAÇÃO ORÇN{ENT]íRIÀ

A despesa prevista na Cláusula euinta deste pacto correrá por conta
da seguinte dotação orÇamentária, constante do orÇamento para o
exerc1cio financeiro de 2025.

UNIDÀDE ORçA{ENTÁRrÀ: 03001 Eundo Municipal de Saúde

20L3 - ManutenÇão da
de Saúde

Secretaria Muni-cipal

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina pastora/SE - CEp: 49.650-O0O
cNPr: 11 . 5{11 .537,/0001-39

ÀÇÀo

4



ESTÀDO DE SERGIPE
rruNICÍPIO DE DIVINA PÀSTORJA

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀT DE SAÚDE

31900400
Det e rmi nado

ContrataÇão por TempoELEMENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECURSO: 15001002 - RP - Identificação das despesas
com ações e serviços públicos de saúde

16000000 - Transferências Eundo a Fundo de
Recurso do SUS provenientes do Governo
Eederal- - B.Ioco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públ-icos de Saúde

CLAUSUÍ,À SETIIIÍÀ - DÀS RESPONSÀBIIIDADES DÀS PARTES

DO (À) CoNTB,ATADO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinações da Secretaria Municlpal
de Saúde atender às normas do Projeto a que está vincufado,.

b) Reafizar suas atribuiÇões com ética e profis sional i smo,
executando suas atribuiÇões conforme especificado no Decreto
Municipal n.o L50 /2013;

c) Manter o CONTRiÀTàIITE livre de quaisquer reivindi-caçôes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua açào,'

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compat ibi l- idade com as obrigaçôes por e1e assumidas, todas as
condições de habifitação e qualificaÇão inerentes à sua profissão,
qual- sej a, ENEERMEZ&A;

e) Inic.iar e concl-uir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTR;à,TÀÀITE

a) Colocar
necessários

à
ao

disposição do(a) COIiIIRATÀDO (À) todos os efementos
bom desenpenho dos serviços contratadosi

os pagamentos devidos dentro dos prazosb) Efetuar
convencionados;
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTOB,A

SECRETÀRIA MUNICI PÀI DE SÀÚDE

c)

dos
Fiscalizar e acompanhar o CoNTRATÀDO (À) quanto ao andamento

serviços prestados,

CIÁUSuT,À OITÀVÀ - DÀ REscrSÃo

Poderá a PREEEITT,RA MT,NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A rescindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de março demunic j-pa1 n

de rescisão previstas na Lei
2021;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos
no Decreto n" 047 /201,9, sem que caiba
para (o)a CONTRATADO (A) ,

no concurso púbfico previsto
qualquer tipo de indenização

d) Por interesse da administração pública.

Parágrafo Único. Em qual-quêr das hipóteses de rescisão por
iniciativa Admini st rat j-va, não caberá indenização ou compensaÇáo,
mas tão somente a retribuiÇão correspondente aos serviÇos
efetivamente prestados.

CLÁuSuI,A NoNÀ - DÀs oBRI GÀÇõES PERTINENTES À LEI GEP"A! DE PROTEÇÃO

DE DADOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na Lei
no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei GeraL de proteÇão de Dados
(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso em .razão
do presente contrato, independentemente de declaração ou de
aceitaÇão exp.ressa.

cIÁUsuI.À DÉCIMA- vÍNcULo

Este contrato não
trabalhista.

gerará, em hipótese alguma, qualquer vincufo
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DfVINÀ PASTOR;A

SECRETARIÀ MT'NICIPAI DE SÀÚDE

CI.AUSI'I.A DECIMA PRIME IR,A _ DO FORO

Eica efeito o foro da COI{ARCA DE DMI{A PASTORÀ, Estado de SERGIPE,
com excl-usão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do presente
pacto.

E assim, por se acharem justos ê acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridj-cos e J-egais efeitos.

Divina Pastola/sE, 2L/O7/2O25.

eI Chagas
Secretária Municipal de Saúde

Ç d,, Y .(re\
NÀIRÀN DOS S LINS MÀCENÀ

CPF: 036.989.855-94

Úx-,o.r-.v., cL . á 3.,.re., CPF:

7éS.saf í 3s é3LEi:

Edivaliane

Testemunha:

E'n5Ssíá 5r5,>Á
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ESTÀDO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PASTO&A

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀT DE SÀÚDE

EDITAL DE PT'BLICàçÀO

O EI'NDO MUNICIPÀI DE SÀUDE DE DIVINÀ PÀSTORA, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr'. Edivalianê l,íaciêI Chagas,
torna público que firmou CONTRÀTO com a Senhora NÀIRAN DOS SÀIITOS

I,INS !4ÀCENÀ objet.ivando a prestaÇão de servlços como ENFERMEIR A,
pelo periodo de 11 (ozze) aeses e 70 (dezasseis) dias, pelo valor
mensal- de R$ 4.825,18 (quatro oiJ., oitocêntos ê vinte e cinco reais
ê setenta e oito centavos), perfazendo o va.l-or global em R§

55.818r24 (cinquenta e cinco nil , oitocentos ê viÍrtê ê cinco reais
ê sêtenta e oito centavos).

O prêsente Edital deverá ser afixado no
conhecimento dos interessados, conforme
inciso XII, da ConstituíÇão Estadual.

local costumeiro, para
estabelecido no Art. 13,

Divina Pastora/SE, 21 de ,fÀ}IEIRO dê 2025.

Ediva anê Mâ.c eI Chagas
Secretária Municipal de Saúde
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